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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, 

Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, Administradora 

Judicial do processo recuperacional do GRUPO TERMOPOT, composto por: 01) TERMOPOT INDUSTRIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.569.492/0001-29, com sede estatutária 

situada na Rodovia GO 070, nº 01, quadra CH, lote 438-439, km 02, Chácaras de Recreio São Joaquim, Goiânia, 

GO, CEP 74.470-297; 02) JPL PARTICIPAÇÕES LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º 28.129.426/0001-69, com sede estatutária situada na Av. T4, nº 619, Qd. 141, Lt. 04/05, Sala 1009, 

Setor Bueno, Goiânia - GO, CEP 74.230-035; 03) DENISE PERILLO VASCONCELOS LOUREIRO, brasileira, casada, 

produtora rural, inscrita no CPF/MF sob o n.º 370.292.741-72, com registro empresarial no CNPJ/MF sob o n.º 

53.025.507/0001-66 e residente e domiciliada na Rua T-62, nº 632, apt. 1100, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 

74223-180; e 04) JOSÉ PAULO FÉLIX DE SOUZA LOUREIRO, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no CPF/MF 
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n.º 285.024.181-49, com registro empresarial no CNPJ/MF sob o n.º 53.018.455/0001-09 e residente e 

domiciliado na Rua T-62, nº 632, apt. 1100, Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74223-180, e em tramitação sob o 

nº 5809314-61.2023.8.09.0051, na 27ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO, vem expor sobre o Plano de 

Recuperação Judicial, colacionado ao evento 64 dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, 

inciso II, alínea h, a Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 

2020 (LFRE): “apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal 

das atividades do devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias 

contado da apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo 

devedor, além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens e Ativos. 

Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro resumo das 

condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 
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recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens e ativos, o demonstrativo de resultados projetados e 

o fluxo de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO TERMOPOT está preservando 

sua atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

  



 

7 

 

II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Conforme se extraí da peça vestibular, os devedores narraram que o GRUPO TERMOPOT é 

composto por 2 (duas) empresas e por 2 (duas) pessoas físicas, sendo que sua principal atividade é voltada ao 

segmento de fabricação de descartáveis plásticos, tendo se tornado a maior indústria de descartáveis do Centro-

Oeste em 2007 e assumido a liderança do mercado goiano já em 2008, atuando, hodiernamente, com um mix 

completo na linha de copos, pratos, potes e talheres descartáveis, contando com mais de 30 (trinta) produtos 

diferentes e todos certificados pelo INMETRO. Verberaram, ainda e como destaque do impacto social ocasionado 

pelas atividades grupo econômico, que os devedores geram mais de 270 (duzentos e setenta) postos de 

trabalho, diretos e indiretos. Como causa da crise econômico-financeira, apontaram que, em decorrência do 

evento ocasionado pelo pedido de recuperação judicial do Grupo Americanas, o GRUPO TERMOPOT perdeu uma 

linha de crédito de risco sacado no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). Diante deste cenário, os 

devedores foram obrigados a passar a comprar matéria prima à vista de seus fornecedores, circunstância que 

gerou um expressivo aumento do custo da operação e comprometimento de seu fluxo de caixa. Somado a estes 

fatores, frisaram o período de recessão econômica, com alta da taxa de juros pela SELIC, o segmento entrou em 
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uma verdadeira briga de preços, ante as parcas opções de compra de matéria prima, elevando o preço e 

ocasionando a redução de 30,00% (trinta por cento) no faturamento do GRUPO TERMOPOT já em março de 2023.  

Expuseram que o GRUPO TERMOPOT permaneceu adimplente com todas as suas obrigações, entretanto, houve 

a retenção indevida das instituições financeiras, então, os devedores passaram a buscar crédito do mercado, em 

linhas de financiamento diferentes do risco sacado, assim incorrendo em juros e outros encargos cada vez mais 

altos. Na prática, para que o crédito bancário fosse liberado ao GRUPO TERMOPOT, o banco exigia que parte do 

faturamento, representado por duplicatas, ficasse vinculado a operação de crédito, apesar de inexistir garantia 

contratual formal nesse sentido. Todavia, em razão da queda abrupta do faturamento informada acima, as 

duplicatas passaram a ser insuficientes para cobrir (acautelar) o crédito mutuado, de modo que sua liberação 

ficava retida e condicionada, por óbvio, ao aumento do faturamento e, consequentemente, emissão de novas 

duplicatas. Ademais, em diversas situações, apesar da ausência de inadimplência dos principais clientes do 

GRUPO TERMOPOT, o banco rejeitou cerca de 30% das duplicatas para composição do faturamento. Diante deste 

cenário apresentado, os devedores propugnaram pelo processamento da presente recuperação judicial, 

asseverando a possibilidade de preservação e soerguimento de sua atividade empresarial. 
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O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO TERMOPOT, em síntese, com a adoção das 

seguintes medidas: 

a) Reestruturação Organizacional; 

b) Aperfeiçoamento de desempenho das atividades operacionais; 

c) Estruturação de fornecedores parceiros; 

d) Reescalonamento e Restruturação do Endividamento; 

e) Busca por investidores para modernização do parque fabril; 

f) Reestruturação Societária; e 

g) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 11.101/2005. 

  



 

10 

 

III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O ajuizamento da ação de recuperação judicial do GRUPO TERMOPOT ocorreu em 01 de 

dezembro de 2023, protocolado sob o número 5809314-61.2023.8.09.0051, sendo a decisão de deferimento 

do processamento recuperacional proferida na data de 05 de dezembro de 2023 (evento 10) que, dentre outras 

medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias e nomeou o 

administrador judicial.  

Tão logo expedido (evento 61), o Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo de 

Compromisso no dia 05 de fevereiro de 2024 (evento 66).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO TERMOPOT é composto por 

70 (setenta) credores que totalizam a importância total de R$ 48.217.382,05 (quarenta e oito milhões, duzentos 

e dezessete mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), conforme adiante espelhado: 
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O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado no dia 05 de fevereiro de 

2024 (evento 64) e a publicação do Edital referente a primeira relação de credores foi realizada em 31/01/2024, 

conforme se denota do evento 62 dos autos em epígrafe. 

Valor % Qtde %

III - Quirografário R$ 48.149.683,89 99,86% 61 87,14%

IV - EPP/ME R$ 67.698,16 0,14% 9 12,86%

TOTAL 48.217.382,05R$      100% 70 100%

TOTAL DO GRUPO TERMOPOT
Classe
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO TERMOPOT, em sua integralidade, pode ser 

acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira e o Laudo de Avaliação de 

Bens e Ativos, sendo protocolado no dia 05 de fevereiro de 2024 (evento 64), e visa: a) Preservar os devedores 

como unidades econômicas geradoras de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua 

função social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com isso o valor das 

empresas componentes do grupo e de seus ativos; e c) atender aos interesses de seus credores indicando as 

fontes dos recursos e o cronograma de pagamento. 

 

  



 

13 

 

IV - 1 QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos devedores: 

 

  

TRABALHISTA I

GARANTIA REAL II

QUIROGRAFÁRIO III 0,00% 100,00% 80,00% 18 162

Ocorrendo o pagamento da parcela na respectiva data de vencimento os 

RECUPERANDOS farão jus, a título de bônus de adimplência, de desconto de 

80% (oitenta por cento) sobre o total da parcela.

QUIROGRAFÁRIO - ALTERNATIVA 

DE PAGAMENTO
III 0,00% 100,00% 0,00% 0

Até 90 dias 

úteis

A todos os credores desta classe fica facultado o recebimento de sua dívida 

por até R$ 3.000,00 (três mil reais), limitado ao montante de seu crédito 

relacionado neste processo recuperacional, em até 90 (noventa) dias úteis 

contados da data de publicação da homologação do plano, sem reajuste

QUIROGRAFÁRIO - CREDORES 

PARCEIROS
III 33,00% 77,00% 0,00% Taxa Referencial (TR) 0,50% a.m. 13 90

Ocorrendo fato financeiro relevante que possibilidade aos RECUPERANDOS 

antecipar pagamentos, fará jus a desconto de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela vincenda antecipada em até 12 (doze) meses, 15% (quinze por cento) 

para antecipação de parcelas entre 13 (treze) e 18 (dezoito) meses e 20% 

(vinte por cento) para antecipação de parcelas vincendas acima de 18 

(dezoito) meses, devendo sempre iniciar a antecipação pelas últimas 

parcelas.

ME/EPP IV 0,00% 100,00% 50,00% Taxa Referencial (TR) 0,50% a.m. - 60

A todos os credores desta classe fica facultado o recebimento de sua dívida 

por até R$ 3.000,00 (três mil reais), limitado ao montante relacionado neste 

processo recuperacional, em até 90 (noventa) dias contados da data de 

publicação da homologação do plano, sem reajuste: i. Os credores aderentes 

a esta forma de recebimento devem reconhecer o montante pelo qual votam 

como líquido e certo, desistindo de eventual ação de impugnação de crédito 

ou habilitação ainda pendente de julgamento; ii. Devem aderir a esta 

modalidade até a data da Assembleia Geral de Credores, podendo ocorrer 

durante o evento através de registro em ata; e iii. Renunciam ao montante 

que por sorte venha a sobejar os R$ 3.000,00 (três mil reais), de forma 

irrevogável.

OS DEVEDORES ANOTARAM NÃO POSSUIREM CREDORES SUJEITOS A ESTA CLASSE NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OS DEVEDORES ANOTARAM NÃO POSSUIREM CREDORES SUJEITOS A ESTA CLASSE NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

BÔNUS DE 

ADIMPLÊNCIA

50% da taxa Selic divulgada pelo Banco Central 

do Brasil ou 6,0% (seis por cento) ao ano, o que 

for menor

50% da taxa Selic divulgada pelo Banco Central 

do Brasil ou 6,0% (seis por cento) ao ano, o que 

for menor

CARÊNCIA 

(MESES)

PARCELAS 

(MENSAIS)
OBSERVAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO

CLASSE DESÁGIO SALDO CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS SIMPLES
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a) Trabalhista 

 

No que se refere à Classe I (Trabalhista), o GRUPO TERMOPOT reportou que não há credores 

que se enquadrem nesta classe.  

 

b) Garantia Real  

 

No que tange à Classe II (Garantia Real), o GRUPO TERMOPOT reportou que não há credores 

que se enquadrem nesta classe.  
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c) Quirografário 

 

No que tange à Classe III (Quirografários), o GRUPO TERMOPOT reportou, em suma: que o 

pagamento dos valores atualizados ocorrerá em 180 (cento e oitenta) parcelas mensais; que a 1ª parcela vencerá 

no 19º (décimo nono) mês posterior a data de publicação da decisão de homologação do Plano. 

Além disso,  os devedores farão jus a um bônus de adimplência de 80% (oitenta por cento) 

sobre a parcela de amortização, juros e correção monetária para pagamentos efetuados pontualmente até a data 

de vencimento. 

Por fim, todos os credores integrantes desta classe poderão receber, caso escolham, sua dívida 

por até R$ 3.000,00 (três mil reais), limitado ao montante de seu crédito relacionado neste processo 

recuperacional, em até 90 (noventa) dias úteis contados da data de publicação da homologação do plano, tendo 

sido ressalvado que: 

i. Os credores aderentes a esta forma de recebimento devem reconhecer o montante 

pelo qual votam como líquido e certo, desistindo de eventual ação de impugnação 

de crédito ou habilitação ainda pendente de julgamento;  
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ii. Devem aderir a esta modalidade até a data da Assembleia Geral de Credores, 

podendo ocorrer durante o evento através de registro em ata; e  

iii. Renunciam ao montante que por sorte venha a sobejar os R$ 3.000,00 (três mil 

reais), de forma irrevogável. 

 

c.1) Subclasse credores parceiros (§único art.67 LRF) 

 

Em relação à Subclasse credores parceiros, o GRUPO TERMOPOT reportou, em suma, que ao 

valor devido será aplicado deságio de 33% (trinta e três por cento), que será atualizado por TR + 0,50% ao mês 

(juros devidos junto com as parcelas de principal) e que serão pagos em 90 (noventa) parcelas mensais, bem 

como que a 1ª parcela vencerá no 13º (décimo terceiro) mês subsequente a data de publicação da decisão de 

homologação do Plano. 
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Além disso,  o PRJ prevê que, ocorrendo fato financeiro relevante que possibilidade aos 

devedores antecipar pagamentos, fará jus a desconto de 10,00% (dez por cento) sobre a parcela vincenda 

antecipada em até 12 (doze) meses, 15,00% (quinze por cento) para antecipação de parcelas entre 13 (treze) e 

18 (dezoito) meses e 20,00% (vinte por cento) para antecipação de parcelas vincendas acima de 18 (dezoito) 

meses, devendo sempre iniciar a antecipação pelas últimas parcelas. 

A propósito do tema, apresentaram o seguinte quadro resumo: 
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d) ME e EPP 

 

Em relação a Classe IV (ME EPP), o GRUPO TERMOPOT reportou, em suma, que o pagamento 

dos valores atualizados ocorrerá em 60 (sessenta) parcelas mensais e que a 1ª parcela vencerá no 13º (décimo 

teceiro) mês posterior a data de publicação da decisão de homologação do Plano. 

Além disso,  o PRJ prevê que os devedores farão jus a um bônus de adimplência de 50% 

(cinquenta por cento) sobre a parcela de amortização, juros e correção monetária para pagamentos efetuados 

pontualmente até a data de vencimento. 

Por fim, todos os credores integrantes desta classe poderão receber, caso optem, sua dívida 

por até R$ 3.000,00 (três mil reais), limitado ao montante de seu crédito relacionado neste processo 

recuperacional, em até 90 (noventa) dias úteis contados da data de publicação da homologação do plano. 
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IV – 2 LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de 

recuperação judicial do GRUPO TERMOPOT apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas 

e/ou verificadas, têm condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, nos 

termos do artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado com os demonstrativos financeiros 

históricos e projetados para o período dos próximos 6 (seis) anos. 

Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano foi elaborado levando em consideração 

que a forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, 

ano a ano, projetando-se o resultado financeiro da empresa e respectivo fluxo de caixa para os próximos anos, 

com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para liquidação das dívidas existentes, concursais ou 

não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO TERMOPOT expõe a sua projeção financeira 6 (seis) anos, realizada com base nas 

premissas: a) faturamento; b) custos; c) capital de giro; e d) fluxo de caixa e, também, em perspectivas seguindo 

as condições expressas no Plano de Recuperação Judicial. Os devedores pretendem, com as projeções de 

resultados dos próximos anos e a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas 

entabuladas nos parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 

 

a.1) Faturamento  

 

Os valores do saldo inicial são estimados em R$ 78,3 mi para o primeiro ano e possuem 

projeção de salto para R$ 88,1 mi no ano VI. 
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a.2) Custos  

 

A projeção dos custos é estimada em R$ 79,4 mi para o primeiro ano e possuem 

projeção de crescimento estável para R$ 82,9 mi no ano VI. No mesmo item, foi ressaltado, do mesmo 

modo, a projeção de crescimento estável dos custos tributários. 
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a.3) Capital de giro  

 

A projeção das estimativas de necessidades de capital de giro é estimada em de R$ 

11,1 mi para o primeiro ano e possuí projeção de crescimento estável para R$ 12,4 mi no ano VI. 
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a.4) Fluxo de Caixa  

 

A projeção do fluxo de caixa é estimada em de R$ 515 mil para o primeiro ano e possuí 

projeção de crescimento estável para R$ 12,4 mi no ano VI. 
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V - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO TERMOPOT valores que totalizam a cifra de R$ 

17.370.687,37 (dezessete milhões, trezentos e setenta mil, seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e sete 

centavos), discriminados de modo sintético, por tipo do ativo e empresa, conforme adiante espelhado: 
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VI - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e 

alterações pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO 

TERMOPOT segue juntado no processo principal nº 5809314-61.2023.8.09.0051, em tramitação na 27ª Vara 

Cível da Comarca de Goiânia – Goiás, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

cincos@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do 

prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de 

obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão 

ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos credores e 

magistrado. 
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Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 
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